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JAMARI S/A – PARTICIPAÇÕES
Sociedade Anônima – Capital Fechado

CNPJ/MF nº. 82.493.412/0001-75 – NIRE 41.3.0000814-1
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os senhores acionistas da Jamari S/A 
Participações a se reunirem, primeira convocação, em Assembleias Gerais Ordinária e Ex-
traordinária, a serem realizadas no dia 06 de agosto de 2.019, às 18h30, em sua sede social, 
na Rua Atílio Bório, nº. 844, Curitiba, Paraná, a fi m de deliberarem a seguinte ordem do dia: 
Assembleia Geral Ordinária - Item 1. Exame, discussão e votação das contas dos admin-
istradores, do relatório da administração, das demonstrações fi nanceiras, notas explicativas, 
relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018; Item 2. Destinação do resul-
tado do exercício; e Item 3. Fixação do montante anual global da remuneração dos admin-
istradores da Sociedade. Assembleia Geral Extraordinária Item 1. Deliberação visando o 
cancelamento de 1.053.500 (um milhão e cinquenta e três mil e quinhentas) ações, sem valor 
nominal, de emissão da Sociedade e mantidas em tesouraria, com redução do seu capital 
social para R$ 6.602.978,67 (seis milhões, seiscentos e dois mil, novecentos e setenta e oito 
reais e setenta e sete centavos) totalmente subscrito e integralizado, que passa a ser dividido 
em 24.431.167 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e trinta e um mil e cento e sessenta e 
sete) ações ordinárias. Uma vez aprovada a presente proposta o artigo 5º do Estatuto Social 
terá a seguinte redação: “Art. 5º. – O capital social da SOCIEDADE é de R$ 6.602.978,67 (seis 
milhões, seiscentos e dois mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e sete centavos) 
totalmente subscrito e integralizado e dividido em 24.431.167 (vinte e quatro milhões, qua-
trocentos e trinta e um mil e cento e sessenta e sete) ações ordinárias, sem valor nominal”. 
Item 2. Consolidar o Estatuto Social, com a alteração mencionada no item 1, e atualização do 
boletim de subscrição.

Curitiba, 22 de julho de 2.019.
Sidnar Andretta

Presidente Conselho de Administração
Claudio Grochowicz
Diretor Presidente

Informações Gerais: 1. O acionista, seu representante legal ou procurador, para participar 
da Assembleia deverá observar as disposições previstas no art. 126 da Lei nº 6.404/76, apre-
sentando, além do documento hábil de sua identifi cação, os seguintes: (i) na hipótese de 
representação por procuração, a via original do instrumento de mandato devidamente forma-
lizado, assinado e com reconhecimento de fi rma do acionista outorgante; (ii) se o acionista for 
pessoa jurídica, além da procuração deverão ser entregues cópias autenticadas do contrato 
social/estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos adminis-
tradores e das pessoas que concederam a procuração – mediante certidão simplifi cada da 
Junta Comercial competente. 2. Os documentos relativos as matérias a serem discutidas na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ora convocada, encontram-se – novamente – a 
disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A ENTERPRISES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para as atividades de Fabricação de instrumentos não eletrônicos 
e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, a ser 
implantada na Rua Tomazina,n° 112,Bairro Emiliano Perneta,Município de 
Pinhais,Paraná.Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A IBQ - Indústrias Químicas S.A. CNPJ 78.391.612/0001-40  torna públi-
co que recebeu do IAP, a Licença Prévia para aumento da capacidade de 
armazenamento a ser implantada na BR116, km 01, Município de Quatro 
Barras-PR. Licença Prévia n° 161812 válida até 29/06/2021 

3º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 15º TABELIONATO DE NOTAS 
Município e Comarca de CURITIBA, Estado PARANÁ

OTAVIO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RAUEN 
TABELIÃO E REGISTRADOR

Faço saber que pretendem se casar:
1 - RAFAEL KEITI AMANO E STEPHANIE DAHER
2 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA DA SILVA E 
     MARIA FERNANDA MIGLIORI POLLNOW
3 - ANDREI CORREA GUANDALINI E LOUSEANE CAROLINE KOERBES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei no prazo de 15 
(quinze) dias.

CURITIBA, 29 DE JULHO DE 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS 
Cartório Distrital da Barreirinha

Giovana Manfron da Fonseca Maniglia – Tabeliã e Registradora Titular
 Av. Anita Garibaldi, 1250 – Ahú, Curitiba-PR – Fone 41-3077-3008

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro:
1 - VINÍCIUS FARIA DA SILVA  e  EMANUELE LEMICHKA 
2 - LEANDRO DEFANI GULIN  e  CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA 
3 - ALEXANDER HIRO KANEGAE ROSA  e  FABIOLA VIEGAS WANGEN 
4 - VAILTON OLIVEIRA  e  MARIA ROSANA SILVA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 dias. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser publicado e afi xado em lugar 
de costume.

CURITIBA, 29 DE JULHO DE 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS 
Cartório Distrital da Barreirinha

Giovana Manfron da Fonseca Maniglia – Tabeliã e Registradora Titular
 Av. Anita Garibaldi, 1250 – Ahú, Curitiba-PR – Fone 41-3077-3008

 
Faço saber, que pretendem converter a união estável em casamento e apresen-
taram os documentos exigidos pelo artigo 1525, incisos I, III e IV e I, III, IV e V do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes:  
1- ALEXANDRE BASSO  e  CAMILA FERRAZ DE PAULA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei, no prazo 
de 15 dias. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afi xado em lugar de 
costume.

CURITIBA, 29 DE JULHO DE 2019.

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 04/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10903/2019
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmeira torna público, que 
fará realizar, às 09h15min. do dia 18/09/2019, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo 
melhor técnica, na seguinte especifi cação:
Objeto: Concessão de direito real de uso não-onerosa pelo período de 10 (dez) anos 
de imóveis públicos destinado exclusivamente para fi ns empresariais, conforme 
autorização concedida pela Lei Municipal nº. 4.924/2019. Os interessados poderão 
obter o edital na íntegra através do Portal da Transparência do Município, no 
endereço eletrônico www.palmeira.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Palmeira, nas horas normais de expediente. Informações 
adicionais, dúvidas ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados através 
do fone: 42-3909-5014 ou pelo e-mail: licitacao.prefpalmeira@gmail.com.

29 de julho de 2019  – Leiliane Costa - Presidente CPL

licitacao.prefpalmeira@gmail.com.
www.palmeira.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 95/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11988/2019

A Pregoeira do Município de Palmeira torna público que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço, dia 27/08/2019, às 08h30min. 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição sob demanda de equipamen-
tos odontológicos e hospitalares através da Secretaria Municipal de Saúde. Os in-
teressados poderão obter o edital na íntegra através do Portal da Transparência do 
Município pelo endereço eletrônico www.palmeira.pr.gov.br ou junto ao Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmeira, nas horas normais de expediente. 
Informações adicionais, dúvidas ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solici-
tados através do fone: 42-3909-5014 ou pelo e-mail: licitacao.prefpalmeira@gmail.
com.

29 de julho de 2019 – Leiliane Costa – Pregoeira

licitacao.prefpalmeira@gmail.com.
www.palmeira.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 96/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11071/2019

A Pregoeira do Município de Palmeira torna público que realizará licitação na modali-
dade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço, dia 28/08/2019, às 08h30min. 
OBJETO: Aquisição de um conjunto comboio de lubrifi cação através da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária. Os interessados poderão obter o edital na ínte-
gra através do Portal da Transparência do Município pelo endereço eletrônico www.
palmeira.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Palmeira, nas horas normais de expediente. Informações adicionais, dúvidas ou 
pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados através do fone: 42-3909-5014 
ou pelo e-mail: licitacao.prefpalmeira@gmail.com.

29 de julho de 2019 – Leiliane Costa – Pregoeira

licitacao.prefpalmeira@gmail.com.
www.palmeira.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11692/2019

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmeira torna público, que 
fará realizar, às 13h30min. do dia 21/08/2019, TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor 
preço, na seguinte especifi cação:
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de drenagem 
no CMEI Professor Alderico Viante através da Secretaria Municipal de Educação. Os 
interessados poderão obter o edital na íntegra através do Portal da Transparência do 
Município, no endereço eletrônico www.palmeira.pr.gov.br ou junto ao Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmeira, nas horas normais de expediente. 
Informações adicionais, dúvidas ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solicita-
dos através do fone: 42-3909-5014 ou pelo e-mail: licitacao.prefpalmeira@gmail.com.

29 de julho de 2019 – Leiliane Costa - Presidente CPL

licitacao.prefpalmeira@gmail.com.
www.palmeira.pr.gov.br

HOSPITAL DE CLÍNICAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Processo nº 703895/2019-88- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2019

Envio de propostas a partir de 30/07/2019, com abertura para lances na data 
de 13/08/2019, horário: 09h00, disponível no site www.comprasgovernamentais.
gov.br. Objeto: implantação de Sistema do Registro de Preços, com vigência de 
12(doze) meses, para aquisição parcelada, conforme necessidade, de INSUMOS 
LABORATORIAIS (AGAR BACTERIOLÓGICO AGAR-AGAR PARA O PREPARO 
DE MEIOS DE CULTURA MICROBIOLOGICOS DESIDRATADO E OUTROS). O 
objeto atenderá o Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná. Os interessados poderão obter todas as informações necessárias a respeito 
com a Comissão de Licitação pelo telefone (0xx41) 3360-1831. 

 Publique-se.
 Profª. Drª. Claudete Reggiani
 Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR
LICITAÇÃO FRACASSADA

TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 68/2018.

Objeto: Contratação de Serviços Médicos, nas áreas de Pediatria, Ginecologia/Obstetrí-
cia, para prestarem serviços nas Unidades Básicas de Saúde do Município de União da 
Vitória, pelo período determinado de 06 (seis) meses, ou até a conclusão do Concurso 
Público para preenchimento das vagas. Dos Motivos: Item 01 e 02 (Serviços de médico 
pediatra) houve a desistência do licitante vencedor, assim como não houve efetivação 
na contratação do licitante em ordem de convocação, visto que não obtivemos o devido 
retorno. Item 03 (Ginecologia/Obstetrícia – Houve a desclassifi cação do único licitante); 
Item 04 - Deserto. Diante da situação ocorrida, a presente Licitação foi declarada FRA-
CASSADA, conforme documentação constante dos autos do referido processo.

União da Vitória, 29 de julho de 2019.
Paulo Marcelo Scheid - Departamento de Licitações 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL: Nº 2.0130/2019 - SESI/SENAI-PR 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE MÍDIA EXTERIOR PARA AS UNIDADES DO SESI E 
SENAI-PR.
DATA DE ABERTURA: 08 de agosto de 2019 - 09h00min
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/html/ 

EDITAL DE ALIENAÇÃO EM VENDA DIRETA DOS BENS
VENDA DIRETA 13/08/2019 A venda poderá ocorrer pela maior proposta, desde que não confi gure 
em preço vil, considerado como tal aquele que não atingir preço mínimo será de 80% o valor 
da avaliação, devendo o comprador arcar com o pagamento do preço. LOCAL DE ARREMATA-
ÇÃO: Local: R. Senador Accioly Filho, 1625 - CIC –CURITIBA – PR. LEILOEIRO: Paulo Roberto 
Nakakogue, Jucepar 12/048L, fone: 41-98417-9400, cuja comissão foi fi xada: em caso de arre-
matação, 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação atualizado, a cargo do arrematante, em 
se tratando de bens imóveis. Autos nº.0000255-98.1996.8.16.0026 - Carta Precatória Cível Autos 
1ª Vara de Competência Delegada de campo Largo ExequenteUNIÃO– PROCURADORIA DA FAZEN-
DA NACIONAL(CNPJ 00.394.460/0225-44)(fl . 01) End. Exequente Rua José Loureiro, 720, Curitiba/PR 
CEP 80.010-000 Adv. Exequente Paulo Fernando Davila Ravaglio (NPR/PR.2693) Fls. 01 Execu-
tado (a) (01)LIBER INVESTIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. - ME (CNPJ 12.255.669/0001-03, 
na pessoa de Estefano Ulandowski (fl . 269). End. Executado(a) (01)Rua: Av Barão do Rio Branco, 
3480 Sala 301, JUIZ DE FORA/MG CEP: 82.590-000 (mov.133.2 fl s. 636) Adv. Executado Maria 
Christina Domingues da Silva (OAB/PR 26.682), Estefano Ulandowski (OAB/PR.5.437) (mov. 1.1 
fl s. 74) Depositário Fiel Depositário Público Endereço da Guarda Cercadinho, Quarteirão São João 
– Campo Largo/PR (mov. 1.1 fl s. 36) Penhora realizada 27/03/1.989 (mov. 1.1 fl s. 36) Débito Primi-
tivo R$ 26.042,01 - 24/08/2018 (mov. 122.3 fl s. 611) Débito Atualizado R$ 29.237,77 - 16/05/2019 
Qualifi cação do(s) Bem (ns) R$ 911.014,51 Parte Ideal correspondente de 2,5 alqueires área de 
terreno rural, constituído de partes de terreno de cultura, medindo 05 alqueires ou 121,000,00m2, 
sem benfeitorias, situado no lugar denominado “Cercadinho” quarteirão “São João”, desse Muni-
cípio e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, que se acha em comum com outros co-her-
deiros de Agostinho Teixeira de Lima e de Benedita Clemência, integrante de uma Gleba de terras 
com 15 alqueires, ou sejam 363.000,00m2, cujo todo tem as seguintes confrontações: por um lado 
com José Pereira de Andrade, por outro com Benedito Pereira de Andrade, no outro lado com João 
Borges de Freitas, e fi nalmente, pelo outro lado com Jacob Kampa.” Matrícula 4.129 da Comarca 
de Campo Largo- Estado do Paraná. Venda “Ad Corpus”. Avaliação Primitiva R$ 850.000,00 de 
21/09/2017 (mov. 21.1 fl s. 398/399) Avaliação Atualizada R$ 911.014,51 – 16/05/2019 ITR: Não 
Levantado. ÔNUS MATRÍCULA: R/1-4.129 –COMPRA E VENDA – PROPRIETÁRIOS LIDIA GAI-
GESKI KUDLAWIEC E JOSÉ KUDLAWIEC NETO - ADQUIRENTE – ESTEFANO ULANDWSKI E 
ESPOSA; e CARLOS BOSA E ESPOSA. R/2-4.129 – PENHORA – CARTA PRECATÓRIA 31/89, 
ORIUNDA DOS AUTOS DE EXECUTIVO FISCAL Nº 1184 DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA DO PARANÁ – Exequente: INST.DE ADM. FINANCEIRA DA PREV. E ASSIT. SO-
CIAL – IAPAS – Executado: LIDER INVESTIMENTOS CULTURAIS LTDA. R/4-4.129 – PENHO-
RA – EXECUÇÃO FISCAL 00.0015349-4, Carta precatória 2ª Vara Federal - Exequente: INST.
DE ADM. FINANCEIRA DA PREV.EASSIT.SOCIAL–IAPAS–Executado: LIDER INVESTIMENTOS-
CULTURAIS LTDA. AV-6-4.129 - RETIFICAÇÃO DO R-4 D/MATRÍCULA. A Penhora sobre área de 
2,5alqs, tão somente de propriedade de ESTEFANO ULANDOWSKI 01) Fica intimado o Executado 
LIBER INVESTIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. - ME (CNPJ 12.255.669/0001-03), através deste 
Edital, das datas acima, caso não sejam encontrados pelo Sr. Ofi cial de Justiça (Artigo 687 CPC), 
e de que, antes da arrematação e da adjudicação do bem, poderão remir execução, consoante o 
disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil, bem como que poderão oferecer embargos 
à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 746 do 
referido diploma legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi xado na forma da lei; 02) 
a alienação deverá ocorrer dentro do prazo de 90 dias, contados da intimação do Sr. Leiloeiro da 
presente decisão, devendo todas as propostas serem apresentadas em juízo até esse marco; 3)o 
termo de alienação será lavrada três dias depois do término do prazo, às 14h00, neste Fórum (item 
5.8.13 do CN); 4) a publicidade deverá ser feita por meio de anúncio em jornal de circulação local, 
internet e outros meios de divulgação de que disponha o Sr. Leiloeiro, convocando interessados a 
formular propostas escritas a serem dirigidas a ele, observando-se o contido no item 5.8.13.10 do 
CN1; 5)o anúncio deverá ser publicado a cada 15 dias, durante o período de validade da venda 
por iniciativa particular até a efetiva venda, bem como afi xada no Átrio do Fórum local, e ao menos 
uma das publicações do edital deverá ocorrer em edição de domingo; as despesas de publicidade 
correrão por conta do profi ssional credenciado (CN 5.8.13.8); 6)o preço mínimo será de 80% o 
valor da avaliação, devendo o comprador arcar com o pagamento do preço; 7)o pagamento poderá 
ser parcelado em até cinco vezes, sendo as parcelas corrigidas pelo IPCA, desde que haja entrada 
de no mínimo 30% do valor de venda; 8)se não houver pagamento integral, haverá o perdimento 
da primeira parcela a qual se destinará ao pagamento das despesas de alienação, aí incluído o 
valor da comissão do Sr. Leiloeiro/Corretor; havendo saldo remanescente, este se destinará ao 
abatimento do débito principal e custas judiciais; 9)a alienação será formalizada por termo nos 
autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, 
consoante disposição do art. 880, §2º, CPC; 10)a ordem de entrega do bem móvel e/ou a carta de 
alienação com o respectivo mandado de imissão na posse será expedida depois de efetuado o de-
pósito integral ou mediante caução ofertada pelo adquirente, bem como realizado o pagamento do 
Sr. Leiloeiro; 11)a baixa da penhora só ocorrerá com a comprovação de quitação integral. Campo 
Largo, 28 de Maio de 2019. ANTONIO JOSE CARVALHO DA SILVA FILHO Juiz de Direito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA ELETIVA DO EDIFICIO PRINCESS BETTINA 

Proprietários das frações ideais que correspondem a mais de ¼ das frações proprietá-
rias com base no artigo n° 7 da convenção de condomínio devidamente registrada sob n° 
7.125 do Cartório de Registro de Imóveis da 5ª.Circunscrição de Curitiba, do EDIFICIO 
PRINCESS BETTINA, CNPJ nº 00.447.959/0001-70, situado à rua Álvaro de Andrade, 
226, bairro Portão, Curitiba/PR, todos abaixo assinados e identifi cados no uso de suas 
atribuições e cumprimento de suas obrigações, determinadas pela Convenção e Cons-
tituição do Condomínio Edifício Princess Bettina, e pela legislação vigente, convocam 
Assembleia Geral Ordinária Eletiva que deverá ser realizada no dia 08 de agosto de 
2019 com primeira convocação às 18:00 com a presença de 50% dos proprietários mais 
um e as 18:30 com a presença do quórum exigido na convenção de 30% de proprietá-
rios. Local da Assembleia: Rua. José de Alencar, nº 20, loja n° 1, Cristo Rei, Curitiba, 
Paraná, tendo como Pauta da Assembleia os seguintes assuntos:
PAUTA DO DIA:
01 - Eleição de três membros para Comporem a Comissão de Representantes, des-
tes três membros serão indicados o Presidente da Comissão, o Tesoureiro e o Se-
cretário, para o período de 09.08.2019 a 08.08.2021;
03 - Eleição do Conselho Fiscal (3) e suplentes (1) para o período de 08.08.2019 a 
07.08.2021
04 – Posse dos eleitos;
05 – Leitura da Ata;
06 – Encerramento
Condições: 
1. Os interessados em concorrer à eleição dos membros da Diretoria e Conselho 
Fiscal, deverão se inscrever na própria Assembléia ou por carta/e-mail; 
2. Poderão participar da Assembleia todo o proprietário que fi zer prova de sua aqui-
sição, quer ela por registro de imóveis, quer ela por adjudicação ou por aquisição em 
contrato, independente de comprovação de pagamento de rateios visto o condomí-
nio ainda não estar implementado e está em fase de fi nal de obra;
3. Caso o proprietário seja pessoa jurídica os cargos poderão ser ocupados por 
seus sócios;
4. Os proprietários poderão se fazer representar por procuração específi ca para a 
Assembléia;
5. O presente Edital de Convocação será publicado em jornal local, afi xado na en-
trada do Edifi cio e ainda remessa de carta para os endereços constantes em docu-
mentos existentes em juízo;
6. De conformidade com art.°15° da Convenção todas as decisões em Assembleia 
valerão a todos os proprietários. 
Curitiba, 26 de julho de 2.019
a) Empresa - ORIGINAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, NEGÓCIOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. – ME – CNPJ - CNPJ/MF sob nº 76.752;633/0001-18.
Proprietário das frações ideais unidades: 101 / 103 / 104 / 105 / 203 / 204 / 205 / 206 
/ 303 / 304 / 305 / 306 / 401 / 405 / 505 / 602 / 603 / 701 / 702 / 703 / 706 / 803 / 805 / 
901 / 904 / 905 / 1004 / 1102 / 1103 / 1105 / 1201 / 1202 / 1203 / 1204 / 1301 / 1304 / 
1305. Garagens: 01 / 02 / 03 / 04 / 05 / 06 / 07 / 09 / 10 / 11 / 12 / 13 / 14.
b) Empresa - OAK PARK PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA - CNPJ 
08.039.424/0001-71
Proprietário das frações ideais unidades - 1005, 1003, 506, 502, 1302, 1002, 704.

TIPO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2.0153/2019  - FIEP, SESI - PR, SE-
NAI - PR,  IEL - PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE RECONSTRUÇÃO DO MURO DE DIVISA - CAMPUS DA INDÚSTRIA
DATA DE ABERTURA:  20 DE AGOSTO DE 2019. 09H00MIN
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/html/

CARTÓRIO DE SANTA FELICIDADE
IRIO DAS CHAGAS LIMA – OFICIAL

Av. Manoel Ribas, 6031 - Fone  (41) 3372-1671 – CEP 82020-000 – CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar: 
1 - GABRIEL ANDRE FICK NOGAS com JESSYE COSTA SALES
2 - PAULO SHIROSHI INOUE JUNIOR 
     com ANA GABRIELA DORIGONI NUERNBERG
3 - GABRIEL ALVES CORDEIRO com GABRIELA NELLY LIE OISHI
4 - LUCAS DE MEDEIROS com MARIA FERNANDA LOPES
5 - THIAGO CASTANHEIRA ZAMBON com MARJORIE GOSDAL
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 (quinze) dias.

Curitiba, 29 de julho de 2019.
 IRIO DA CHAGAS LIMA

 Ofi cial

SK RENTAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ N° 11.590.488/0001-70

NIRE Nº 41206680884
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS N.º 02/19

Aos 5 dias do mês de julho de 2019, às 10:00 horas, na sede da casa matriz de  SK 
Rental Internacional Ltda., localizada na Av. Eduardo Frei Montalva 15.800, Lampa, 
em Santiago do Chile, na República do Chile, em caráter excepcional e na conveniên-
cia dos sócios reuniram-se os sócios da SK RENTAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA, com a presença do Sr. Miguel Angel Pastor Furelos representando SK 
Comercial S.A. e o Sr. Pablo Lam Esquenazi representando SK Rental Internacional 
Limitada. Presentes na reunião 100% do capital votante, pelo que foi dispensada a 
exigência de convocação prévia. Assumiu os trabalhos como Presidente o Sr. Pablo 
Lam Esquenazi e como Secretário o Sr. Miguel Angel Pastor Furelos. O Presidente, 
depois de observar que estava representada a totalidade dos quotistas da empresa, 
declara que esta Reunião de Sócios foi validamente constituída.
ORDEM DO DIA
1. Aprovar a redução de capital social da empresa SK Rental Locação de Equipa-
mentos Ltda.
DELIBERAÇÕES:
Após análise dos números e desempenho da empresa, e discussões de caráter 
operacional e mercadológico, os Sócios, por unanimidade, decidiram que o capital 
social atual da empresa, totalmente integralizado, de R$ 28.724.083,00 (vinte e oito 
milhões, setecentos e vinte e quatro mil e oitenta e três reais) se mostra excessivo 
em relação ao seu objeto social e para o exercício de suas atividades atuais. Assim, 
resolvem os Sócios em reduzir o capital social da Sociedade em R$ 9.500.000,00 
(nove milhões e quinhentos mil de reais), passando para R$ 19.224.083,00 (deze-
nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil e oitenta e três reais), e mantendo-se a 
atual proporção na participação societária das Sócias. Diante da existência de caixa, 
o montante da redução deverá ser restituído às Sócias de acordo com sua partici-
pação social. Fica autorizado o procurador das Sócias, Sr. Carlos Alexandre Perin, 
OAB/PR nº 21.509, a fi rmar os instrumentos societários para alteração do contrato 
social e adotar todas as providencias necessárias para que se concretizem os efeitos 
práticos decorrentes da presente decisão.  
Nada mais havendo a tratar, às 11:30 horas encerrou-se a reunião, da qual se extraiu 
a presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada por todos os sócios pre-
sentes, em sinal de conformidade, para atender as fi nalidades legais e societárias.

Santiago do Chile, 5 de julho de 2019.
 SK COMERCIAL S.A. SK RENTAL INTERNACIONAL LTDA
 Miguel Angel Pastor Furelos Pablo Lam Esquenazi

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

AVISO DE ALTERAÇÃO E ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 52/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12.315/2019

O Município de Piraquara, por meio da Pregoeira Municipal, torna público, para conhecimento dos in-
teressados, que houve ALTERAÇÕES no edital do pregão, que tem por objeto “aquisição de mobiliário 
escolar para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO I - TERMO DE REFERÊN-
CIA”, portanto, em virtude disso, a data de abertura fi ca ADIADA para o dia: 13/08/2019, às 09h, no 
mesmo local indicado inicialmente. As alterações estarão à disposição dos interessados na Divisão de 
Compras e Licitações da Prefeitura, na Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara-PR, das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00, ou no site: www.piraquara.pr.gov.br. Piraquara, 29 de julho de 2019. 
SHEILA GUIMARÃES VELOSO - Pregoeira Municipal

EXTRATO  CONTRATOS 
PROCESSO Nº 19.784/2018 – PREGAO PRESENCIAL Nº 85/2018

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de relógio ponto para usuários da Prefeitura Mu-
nicipal de Piraquara. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA.  CONTRATO Nº 114/2019 - Contratada: SMART POINT 
LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº 09.213.371/0001-26. Valor global: R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos 
reais). Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura. Data da 
assinatura: 17/07/2019. CONTRATO 123/2019 – Contratante: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA.   Contra-
tada: SMART POINT LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº 09.213.371/0001-26. Valor global: R$ 2.300,00 
(Dois mil e trezentos reais). Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura. Data da assinatura: 25/07/2019.

EXTRATO DO 2.º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 27/2017- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. CONTRATADA: AMB 
TRANSPORTES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.275.087/0001-63. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente Termo Aditivo: aditamento de prazo do Contrato n.º 27/2017 por 12 (doze) meses, 
resultando a data de 21/07/2020. DO VALOR: A Contratada pagará a Contratante o valor global de R$ 
59.760,00 (cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de julho 
de 2019. CONTRATO N.º 28/2017 -  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. CONTRATADA: 
GUIA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 82.461.310/0001-78. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo: aditamento de prazo do Contrato n.º 27/2017 por 12 (doze) meses, resultando 
a data de 21/07/2020. DO VALOR: A Contratada pagará a Contratante o valor global de R$ 278.400,00 
(duzentos e setenta e oito mil e quatrocentos reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2019. CON-
TRATO N.º 29/2017 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. CONTRATADA: SAN MARCO 
AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 25.308.164/0001-01. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo: aditamento de prazo do Contrato n.º 27/2017 por 12 (doze) meses, resultando 
a data de 21/07/2020. DO VALOR: A Contratada pagará a Contratante o valor global de R$ 357.000,00 
(trezentos e cinquenta e sete mil reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2019.

1º Ofício do registro Civil
13º Tabelionato Leão

Bel. Ricardo Augusto de Leão - Ofi cial
Trav. Nestor de Castro, 271 - CEP 80.020-120 Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE PROCLAMAS 

Faço saber que pretendem casar-se:

1 - GIANCARLO DE LUCA GUERRA e FELIPE DE MORAIS LIMA

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 dias. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser publicado e afi xado em lugar 
de costume.

CURITIBA, 29 DE JULHO DE 2019.


